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PARECER JURIDICO

ue náo vincula a Administraçâo Ptiblica ou os seus

,arecerista"eto

PARECER JUR1DICO

pRocESso LtctrAToRto No 023t2022.

PREGÃO ELETRONICO N" 01612022,

Objeto: "AQUiSIçÀO DE MATERIAL DE LTMPEZA PARA ATENDER OS

D'YERSOS DEPRTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do

Paraná, data de 25 de Fevereirode2022,ediçáo2.464, fls. 109, e no Diário Oficial

do Estado do Paraná, data de 25 de fevereiro de2022,8d.'11.121, pág 43'fls. 111'

conforme faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que

determina o art.4, V da Lei n'10.52012002., que dispõe § 2", ll, da lei Federal no

8.666/1993, que dispõe: ' Att. 4o - A fase extema do pregão iniciada com a

facuftativo é ato

não estáo vinculados a conclusão exarada
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convocação dos interessados e obseruará as seguiaúes regras; l- a

convocação dos inúeressados será efetuada por meio de publicação de aviso

em diário oficial do respectivo ente federado ou, nâo existindo, em jornal de

circulaçáo local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto

da licitação, em jornal de grande circulaçâo, nos Íermos do regulamento de

que trata o aft.20; ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitaçáo, a

indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra

do edital; lll- do edital constaráo Íodos os elementos definidos na forma do

inciso l. do art. 30, as notmas que disciplinarem o procedimento e a minuta do

contrato, quando for o caso; lV- cópias do edital e do respectívo aviso serâo

colocadas à disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na

forma da Lei 9.755, de 16 de dezembro de 1998; V' o prazo fixado para a

apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será

inferior a I (oito) dias ufer.s,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 106, anexo ainda às fls. 1 10, comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011 .

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

024 (Vinte e quatro) empresas, procedeu à retirada do referido edital: 1) STRAPASSoN

E ARAúJO rTDA; 2)RESTAURANTE E LAVASAR BELA vlsrA ITDA; 3)G PúSrlcoS COMÉRC16

yAREJ;STA E ATACADTSTA DE PLASTICOS; 4)VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPTTATARES; 5)MARILDA MUttER DA SILVA E CIA LTDA; 6)K DA SILVA FERREIRA;

7)SERGIO DE OIIVEIRA SIwA E CIA LTDA; SlBONl DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

L|MpEZA; g)HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME;

10)PLANAITO CTEAN MATERIAIS DE IIMPEZA LTDA; 11)ROSILENE TONATTO SPAZZINI EPP;

i
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12)BEATRIZ SUIZBACH CORNELIUS EIRELI; l3}TUBARÃO PRODUTOS E SISTEMAS PARA

IIMPEZA PROFISSIONAU I )CONSTRUTAR MULTISERVIçOS ITDA ME; IS}AROMA CAR IND

E COM DE AROM PARA VEIC. TTDA; 15}K & M MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITATARES ITDA; 17)SALVI E LOPES E CIA ITDA; 18)PROTFLEX PRODUTOS

INDUSTRIAIS EIREI-I; 19ICLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA;

2OICASTTLHOS & GAMBA CONEXÕES COMERCTO ATACADTSTA; 2I)MU|-TTCOM COMERCTO

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS TTDA; 2z)CARITTA COMÉRCIO DE ATIMENTOS LTDA; 23}

MAGAZINE MENEGHET LTDA EPP 24)PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princÍpios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe " Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básÍcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo obietiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade' desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitaçáo, alé a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Adminiskação.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

ç
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CaracterÍsticas estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

No entanto, na data aprazada as empresas foram declaradas

vencedoras conforme consta da Ata de no 00112022, compareceram as empresas e

foram declaradas vencedoras:

01) sALVt E LOPES E CA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 82.478.140/0001-34, situada

na Avenida Gaturamo, nq 100, Jardim Primavera, AraponSas PR, neste ato representado pelo

sr. LU|Z CARLOS SALVI, portador do RG ns 4.502.096-7 SESP PR e inscrito no cPF ne

679.057.639-72.

02) MULTICOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no GNPJ sob o ne:

17.855.864/0001-98, situada à Rua Rudolf Diesel, np 625, casa 31, Bairro lndustrial, Londrina

PR,nesteatorepresentadopeloSr.DiogoAttisanosiqueira,portadordoRGn's

03819232311 DETRAN-PR e inscrito no CPF n.e 050'040 459-33'

2.337 ,00plastperol00,00O PLÁSTICO PARA LIXO EM ROLO 30 L

30 UNIDADES
2.337,OTAL

Totalor

Unit.

a lorMarcate Especificações Mínimas

74.640,1,8per
util

000,00DETERGENTE LIQUIDO Embalagem plástica de 500
nU le tevaScoetm ton eqndrêom mpo içáoóticomm

deU a idhored memese hanteso ouL mpê

11

438,1,4ndritateFLANELAS PARA LIMPEZA15

7.476,3.69londritate0,00EZA DE CHAOHA DE ALGO DÃO PARA LIMP

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
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do produto/sêNiço

7

,00
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03) sERGtO DE OLIVEIRA SIwA E CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o ns 08.631.666/0001-50,

situada na Rua Generoso Karpinski, ne 839, centro, santa Maria do oeste PR, neste ato

representado pelo sr. SERGIo DE oLlvElRA FILHO, portador do RG ns 6.144.370-3 SSP PR e

inscrito no CPF ns 835.819.449-87.

04) HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITATARES - ME inscritâ no cNPl

sob o ne 17.676.64210001-08, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ns 309, sala 2,

Bonsucesso,GuarapuavaPR,nesteatorepresentadopeloSr.MARCELoBRANDAL|SEZANlNl,

portador do RG ns 10.088.335-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 060 697'569-16'

Preço
otal

arca

nit.

Preç

o
ntome do produto/serviçoItem

22 866380,00 LarMACIANTE DE ROUPAS 2L
1 15, 1 1 500,0100,00 grocaERA PASTA 5 KG NA COR VERMELHA

535,50Lar 1,53350,00L7 LIMPADOR DE USO GERAL (MULTT - USO) 500 M

ml, concentrado limpezimpador de uso geral 500
pesada

579,0
vanda

1,900,00LUSTRA MOVEIS EMBALAGEM DE 2OO ML2l

218,00Panosul 2,18100,0023 ANO DE PRATO ESPECIFICA ÇÔES: PANO DE PRAT

BAINHÁJ ESTAMPADO, ALGODÃO SOCM X 70 CM
9,3 2.337,50,00 LocatelliRODO DE BORRACHA 50 CM Estrutura em plástico, com

borrachas du las medindo 50 cm
27

8.400,00Locatelli 42,0000,00ROOO Oe BORRACHA 80 CM Estrutura em plástico co

orrachas du as medindo 80 cm
28

4.543,650,00 LarEM PEDRA EMBALAGEM CONTEND

UNIDADES
cada. Peso I

Embalagem contendo 5 unidades de 2009
o5

uido de 1

31

2.780,00lar 13,9000,00O LIQUIDO EMBALAGEM COM 3 LT
DOVVNY, ARIEL OU SUPERIOR

S DO TIPO

O, BRILHANTE,
3

31.759,AL
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1 ÁGUA SANITÁRlA 2 LT ComposiÉo semelhante á
Qboa ou de melhor qualidade.

1 000,00 supermax 2,38 2 390,00

2 ALCOOL ETILICO 70 % EMBALAGEM 01 LT
Hidratado na concentração de 70o inpm (70% em
peso). Embalagem 1 litro.

600,00 Tupi 5,84 3 504,00

3 ALCOOL GELl OOO ML 70% 500,00 spermax 6,02 3.010,00

ALCOOL LIMPEZA GERAL 46,2% lOOO ML 210,00 tupi 4,98 1045.804

100,00 Locatelli 7,99 799,006 BALDE PLASTICO CAPACIDADE PARA 12 LTS

96,00 Alpes ooq 958,087 CERA LIOUIDA EMBALAGEM DE 750 ML

960,00 Supermax 2,97 2.851,20o DESINFETANTE EMBALAGEM DE 2 LITROS
100,00 Ultra flex 8,98 898,00DESODORIZANTE DE AMBIENTES 5OO ML10

80,00 brilhus 5,58 446,4012 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO, COM
SUPORTE,

1 000,00 Assolan 1,73 1.730,00ESPONJA DE AÇO EMBAGEM CONTENDO 8
UNIDADES

800.00 Jeitosa ))a 1.832,0014 ESPONJA DUPLA FACE PARA LOUÇA
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES

200.00 Supermax z,o9 538,00'Í6 LIMPA VIDRO 500 ML Acondicionada em
embalagem plástica de 500 ml.

30,00 Bettanin 53,99 1 .619,70LIXEIRA PLASTICA CAP, DE 1OO tTS18
41,99 1 .259,7030,00 BettaninLIXEIRA PúSTICA CAPACIDADE PARA 60

LITROS
19

3,98 398,00100,00 l9casaLIXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDADE PARA
08 LTS

20

500,00 Mblife 2,89 1.445,0022 LUVA DE BORRACHA TAM. M

4,99 29.940,006 000,00 Tropicus24 PAPEL HIGIENICO 60 M COR BRANCA,
RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO,
NEUTRO, ROLOS COM 60 M DE
COMPRRIMENTO E 1O CM DE LARGURA,
PACOTE COM 4 ROLOS-

NÃo

405,00300.00 Suavelar 1,35PEDRA SANITARIA COM SUPORTE DE GANCHO25
13,89 2.778,00200.00 BrilmaxREMOVEDOR SUJEIRA PARA PISOS EMB. DE 02

LTS Removedor de sujeiras para pisos, azulejos,
cerâmicas, ardósia, granilite e calçadas em geral,

removendo os encardidos e sujeiras difí cels

26

5,40 2.700,00500,00 ProlimpRODO DE ESPUMA29
4.450,00500,00 Prolimp 8,9030 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE

3,70 5.550,001 500,00 AlpesseeÃo eru PÔ MULIAÇÃo EMBALAGEM coM'l
KG Composição semelhante a Brilhante, Omo,
Tixan, Ype ou de melhor qualidade

Palmolive 4,45 '1.335,00300,0034
Supermax 12,90 5. 160,00400,00Ére lro, EMBALAGEM GAúo DE 5 LT

20,80 6.240.00300,00 PlastikonJO SACO PLASTICO LIXO EM ROLO lOOL C/ 30
UNID

Wecycle 7 ,40 2.220,00300,00PLASTICO PARA LIXO EM ROLO 151 C/ 30

Item Nome do produtolserviço Ouant Marcâ Preç
o
máxi
mo

Preço
máximo
total

SABONETE EMBALAGEM DE '150 GR;
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UNIDADES

39 sACo pLÁslco Lrxo EM RoLo s0 L c/ 30 uNtD 300,00 Emba lixo 9,98 2 994,00

40 SAPoNÁCEo coM DETERGENTE. PASTA
EMBALAGEM DE 3OO ML

400,00 Sany brall 8,99 3 596,00

41 SAPoNAcEo CoM DETERGENTE. PÔ
EMBALAGEM DE 3OOML

300,00 Sany brill 825,00

43 500,00 Dr paper 7,90 3.950,00

44 TOALHA DE ROSTO 100,00 Nobre 7 ,40 740,00

45 VASSOURA DE NYLON Estrutura em PLASTICO
com cerdas em nylon.

150,00 locatelli 7,99 1 .198,50

TOTAL 98.806,38

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçáo

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÔe 'Ad. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básrcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das proposÍas."

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaÇão e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

lronlHn DE PAPEL TNTERFoLHAS pacote com
11000 unidades
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no Relatório de Julgamento e Classificação, fls. 6771682

da plataforma e do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data'

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Dêstarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

ado e Março de2022.

É

Santa
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1) nscrita no CNPJ sob o Ne 82.478.140/0001-34, situada na Avenida

Primavera, AraPongas PR, neste ato representado pelo Sr' LUIZ

RG ne 4.502.09 6-7 SESP PR e inscrito no CPF ns 619.0s7.639-72

SALVI E LOPES E CA LTDA, i

Gaturamo, nq 100, lardim

CARLOS SALVI, Portador do

02)MULTICoMcoMERcIovAREtIsTADESUPRIMENToSLTDÀinscritanoCNPIsobone:
17.855.á64/0001_g8, situada à Rua Rudolf Diesel, ne 625, casa 31, Bairro lndustrial, Londrina PR,

nesteatorepresentadopeloSr.DiogoAttisanoSiqueira,portadordoRGn.g038l92323llDETRAN.
PRe inscrito no CPF n.e 050.040.459-33

03)sERGloDEotlvElRAsltvAEclALTDAinscritanocNP]sobons08.631.666/0001-50,
situada na Rua Generoso Karpinski, ne 839, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado

peloSr.SERG|oDEoL|VElRAFlLHo,portadordoRGn96.1.44.370-3SSPPReinscritonocPFn9

2 337,007 ,79plastperola300,00CO PLÁSTICO PARA LIXO EM Rolo 30 L C/

30 UNIDADES
2.337,00

OTAL

alor TotalValor
Unit.

MarcaEspecificaçôes MínimasIte

14.640,01,83Super
util

8 000,00
11

ed 05ASemmE bDO pL UET agRE E NETD
tenu leaSo ocom eqp çáót momcom

dda eem ho u aten dS eme a qhuo SEm oL ppê
'1 ,46 438,londritatex300,00FLANELAS PARA LIMPEZA15

7.47 6,3.6londritatex00,00
42 EZA DE CHÃOTOALHA DE ALGOD Ão PARA LIMP

16.554,
TAT

Preço TotalMaÍc
a

Preço
Unit.

Quant.Nome do produto/serviçoItem

866,402,28380,00 LarMACIANTE DE ROUPAS 2L5
1 15,0 1 1 500,00groca100,00CENN PNSTN S KG NA COR VERMELHA8

1,53 535,50Lar350,00LIMPADOR DE USO GERAL (MULTI - USO) 500 ML
ml, concentrado limpezador de uso gêral 500Lim

l7

Município de Santa Maria do Oeste

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HoMotocooProcessoLicitatórioneo23l2o2z,elaboradonaModalidadePregãoEletrônico
(|9o|6l2o22,quetemporobjetoa"AQUlslçÃoDEMATERIAIDELIMPEZAPARAATENDERoS

DIvERsoSDEPARTAMENToSDAPREFEITURAMUNICIPALDESANTAMARIADooESTE.PR",pe|a

propostamaisVantajosaparaoMunicípio-MenorPreço,conformeespecificadonoEdital,Relatório

de lulgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o ob'ieto aos licitantes abaixo

especificados, serrdo que os mesmos apresentaram proposta condizente e valida ao objeto deste

processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do

processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PTANILHA:

6't j

835.819.449-87

Total
Mínimas

rêndimento,

1
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04) HORTOprus PRoDUTOS ODONTOroGtcos E HOSPITATARES - ME inscrita no CNPJ sob o neL7 .676.64210001-08, situada na Rua Francisco pires da Rocha, ne 309, Sala 2, Bonsucesso,Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANI Nl, portador do RG ne10.088 .335-0 SSP pR e inscríto no CpF ne 060.697.569-16.

61J

a

27 IS EMBALAGEM DE 2OO MLUSTRA MOVE
00,00 Bry

avan
1,93 579,00

,?

TAM
PANo D PE TORA SE EP FI Eô S P NoCAÇ D PE TRAoC BAIM N Hfu SE P DO GL DÂo 50co xtvt 70 I\4(-

100,00 Pano 2,18 218,00

7 Ro DDO BOE RAR t HA 05 CM strE tuU ra em tiS coplá
rrachas d U las med ndo 05 cm

50,00
ti

Locat 9,3 2 337 ,5

28 Dô Do BE oR CRA IHA t0 t\4 Estrut ÍaU me coástico mp
borracha dS u AS med n odpl 08 mc

00,00 Locat
elli

42 00 8 400,00

31 EM EP RAD BAEM EMLAG c No NTE DO
NU DAD eE Em ba la m conte ondge 5 nU id des de 200g

cada Peso idu o deq

0,00 Lar 6,99 4.543,50

3 BÃSA o L oU DO COIV 3 TL S DO TI oP
B Ro HL NT DOE Y\AN AR LE Uo SU EP R Ro

00,00 lar 13,90 2.780,00

OTAL
31.759,

1 U SAN T RÁ 2 L CT o ompos esem hiÇá ntea áoboa oU ed m hor aU id deaq
1 000,00 supermax 2,38 2 390,00

L oC Lo ET L o 07 E% BAM LA ME 10 TLH id ra tad nao co 7de 0oncentraçáo n 0%7pm em
Emba 1 litro

0,00 upl

3

5,84 3.504,00

ooL \, LE 1 00 M0 7L 0 00,00 6,02 3.010,00L ooL LI PM EZA ERA L 46 2 o/o
10,00 upl 4,9 '1.045,80BALD PE LASTI Co P DADE P 1RA 2 LTS 100,00 ocatelli 7 799,00EC R LIoU DA EM BALA EG DI\,4 7E 50 ML ,00I lpes oo 958,08ED õ FN ET NTE EMBALA ME D E L2 TR OS 960,00 u x'í0 2,97 2.851,20DESODOR tzA ENT D E M NE TEõ M500 L í00,00 Ultra flex 8,9 898,012 ESCOVA PARA

SUPORTE,
VASO SAN ITÁR IO, COM 80,00 rilhus 5,58 446,40

ESPONJA DE A
UNIDADES

Ço EMBAGEM CONTENDO 8 1000,00 lan 1 ,73 í.730,00
14 E POõ JN D PU LA F EAC P RA LoUÇAME BA LAG ME oM 4 NU DA ED S

800,00 eitosa 1.832,
lô

ástica

L PM A RD 5o l\il00 L Acond icionad ema
bala me de 500 ml

00,00 upermax 2 538,
'18 LIXE AR PLAST CACA P DE 01 0 LTS 0,00 Bettanin 53,9 1.619,719 EX RA PúSTI CA CAP c D DE P 6ARA 0

L UTR S
0,00 tn 41,99 1.259,70

L EX RA PLAST TECA LADA CAP DAD PE AR
LTS

100,00 l9casa 3,98 398,00

22 LU D E oB R RAC THA M lit 00,00 Mblife 2,8 1.445.004 APEP HL G E N 6CO M0 oc BR NRA CA ÃN o 000,00 tcus 4 29 940,00

EMBALAGEM

Mínimas

1000 ML

2



. tr{unicípio de Santa Maria do Oesre

ESTADo oo penaNÁ
CNpJ: 95.684.54 4/0001 -26

Rua Jose de Frd!ça pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230.000_ Fone/Fax: (04212644_135n

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste _ pR, 26 de março de 2022

6'11

Prefeito Municipal

ER LADo F Lo H
EUTRU Ro oL S oM 06 M
U PM R R M E NTO E 01 M DE LAR U RA,
^aP To E COM 4

5 TARDE SARA N cIA oM US RPO TE GAN oH 300,00 avelar 405,006

eJ

R EMOVE oD SR UJ E RA P SOS ED 20
TL RS m ooved I S u e Sra atap uaz OS
tace m nta te e cas Sçad sremoven do o caen rd edos uS ras d fí ISlet

00,00 Brilmax '13,89 2.77I,00

o RODO DE ESPUMA 00,00 Prolimp 5,4 2.700,00 Do U E PS MU C Mo F RAB E DR E 500,00 Prolimp 8,90 4.450,0032 BÂSA o EM PÓ UM TIL oAÇÃ ot- 1M
GK seme h na ate
lxan Y deOU aU id eadq

1 500,00 pes 3,70 5.550,00

SABO ETN EE MBA GLA EM 00,00 Palmolive 4,4 í.335,0
No LETE Eo MBALA ME GALÂO ED L5 T rmex 12,90 5.160,00saco prRsrrco

UNID
EM ROLO lOOL C/ 30LIXO 300,00 Plastikon 20,80 6.240,00

7 PLAST Pco RA L Xô ME oR Lo 51 L C 30
NU DADE Q 300,00 cle 7,40 2.220,00

39 coP TI o L xo E Rl'/l Lo o 0 3 U0 N D 00,00 Emba lixo I 2.994,000
ASTAoP NÁCEo IVIo DE ET R EN ET P

ME EMBALAG ED 030 M L
0,00 Sany brill 8,99 3.596,00

UP NÁ oE oC DM ETE R E TN E PÓ
ME BA LAG ME ED M300 L

300,00 Sany brill 825,00

OAL HA DE PA EP L TEN FR oLHAS te compaco
u idn des 500,00 Dr paper 7,90 3.950,00

HAOAL ED oR STO 't00,00 Nobre 7 ,40 740,00ÕS U RA ED YN oL N m
mco e nm nov

150,00 Locatelli 7,9 í.198,5
TAL

98.806,38

)

OSCAR DELGADO

PICOTADO,DUPLA,
DE

ROLOS,

DE
PARA EMB,

de pisos,
ardósia, em

DE

EMBALAGEM
Composição Brilhante, Omo,

melhor

DE 1 50 GR;

00

L

1

000

Estrutura PLASTICO
cerdas
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ESTADO DO PARÀNA
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOCAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatôrio n' 023/2022, elaborado na Modalidade Pregào Eletrônico n' 016/2022. que tem por objeto a "AQU|S|ÇÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARÂ ATENDER OS DTVERSOS DEPARTAMENTOS DÁ PREFEITUNÂ MUNICIPÀL DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR-, pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor Preço. conforme especificado no Edital. Relatório de

Julgamento e Classificação e Parecer Juridico, ADJLTDICANDO o objeto aos licitântes abaixo especificados, sendo que o§ mesmos âpresentaÍam

propostâ condizente c valida aô objeto deste processo licitatório. Cujos valores eslâo compativeis com os preços referenciais intcgrântes do processo

licitatório.

IENCEDORES CONFORME PLANILHA:
SALVI E LOPES E CA [TDA, ioscrita no CNPJ sob o N" ll2.47tt.l40/0001-34, situadâ na Avenida Gaturamo. n' 100. Jardim Primavera,

Arapongas PR, neste ato representado pelo Sr LUIZ CARLOS SÂLVI, portador do RG n'4.502.096-7 SESP PR e inscrito no CPF n" 619.057.639-

72.

.2) MULTICOM COMERCIO VAR-E TISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'i 17.855.864/0001-98, situada à Rua Rudolf

\..tesel, n" 625, casa 31, Baino Industrial, Londrina PR, neste ato representâdo pelo Sr Diogo Attisano Siqueira, portador do RG n." 03819132311

DETRAN-PR e inscrito no CPF n.' 050.040.459-33.

I DEÍERGF,NTÊ LlQUlm Embrl{d pláíli6 d. 5m ml. .m órim MdinHto, @np6içto .{uiulák i Ypé

Limpol d .euúL. & 6.lhú qarid.d..

FL^NÉLAS TARÁ 1-IM}E7A .11N,00

ÍOALHA OE ALCODÀOPARA LIMPEZA DECHÀO

03) SERCIO DE OLMIRÁ SILVÂ E CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 08.ó3 I .666/0001-50, situada na Rua Generoso Karpinski, n'839,
Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato represenlado pelo Sr. SERGIO DE OLIVEIRA FILHO, portador do RG n'6.144.370-3 SSP PR e
inscrito no CPF n" 835.819.449-87.

SACO PLÀSÍICO PARA LIXO EM ROLO 1Ú LC]]O UNIDADI]S

!oh. do etuduro/.e.íçô

AMA(]IANT! DEROLIPAS]L 180.00 t.t8

CERÁ T^STA J IiCNACOR VERMELHA

LIMPAmR DÉ UsO OER t (MlrLTI, USO),m ML Llmrád.r.k e g..J 5m rl onc.nBto hDp.a É3!dj

]L LLiSTRA MOVEIS EMAALAOÊM DE :OO MI-

p^xo DE pR^To EspEclFIcACôEs p^No DE pÂ^Ío coM a^INüÀ, EsT^MpaDo. 
^tooDÀo 

í)cM x 70 cM l.t3

í. RODO DE BoRRACH^ 50 CM Eluur@ .m ,lá ico. on b..tuhar d!Íl& Nli.do 50 cm

ln RODO DE B0RRÂCHA 80 CM EíÍubra .Ín plturico com hor..has duptas Í!e/tind. 80 cn 100.00

S^A^O EM [EDR^ EMB^LAGEM CONIENm 5 UNID^DES Enb.lrg@ @t nrb 5 úidrd6 d. ]mg ed. Ps liqqi.to

d. I kg.

4.511,t0

SABÀo LIQUIDO EMBALAGEM COM I LTS DO TIPO:OMO, BRILII^N"TE DoWNY 
^RIEL 

OU SUtERlOi. r1.90

T()T\L

04) HORTOPLU§ PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES - ME inscrita no CNPJ sob o n" 17.676.&2/0001-08, siruada na Rua

Francisco Pircs da Rocha, n'309. Sala 2. Bonsucesso, Cuampuava PR. neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDÀLISE ZANINI.
poÍtador do RG n" 10.088.1354 SSP PR e inscíto no CPF n' 060.697.569- 16.

I190.01rt.0m.@ r.t8U^ S^NlTÁRh I LT Comrosiç.o edlhdÉ á Qboa d d. ElhoÍ qúalid.rk

AICOOL ETILICO 70 % EME^LAGEM 0l !T llidrr.do E coMntraç!ô & ?Cr inPm (70% .m pc$).

6.0:tcu)LcELl0mML?op,a

ÂLCOOL LIMPEZA GERÁL 46.2'l" IOOl) ML

ÀLDE ?LASTICO CAPA(I DADF, PARA I2 LÍS

CTTA LIQIJIDÀ F,IIBALACFÀI DI ,75OML

DT§INTET NTT I]MBAL GEM DI 2 LITROS

orsooolz^ma oa ntqatENTl;S 500 ML

rscovr r,rt^ v,rso s^l riRlo. coM su
l!

LSPONJA DE AÇO SMBAGEM CONTENT).) 8 UNIDADES

ú

https://www.diariomunicipal'c!m'br/amp/materia/02
CA2061/03ANYolqu22Os-!CZo2QRbY24cA4KSGyxldllC-MWNUJQbIUkÍurGp4N9l 

lmNOrj 1t2

t_

lFsp(iri.â(ó( \liiinÍ 1".- lr'.ro' r"rc lv'r.. r.,,r

lr"*'ar'

8

E r'l
l,:

t;;;--l

- [** I;*t-------------- 

-

l,r* lr-

['e' l'-

1,, trqR
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ESPONJ^ DUPLA FACE PAR-À LOUÇÁ EM8ÂL^GEM COM 4 TJNID^DES $t
tllr.oo ILIMPA rr'IDRO 5m ML Acoo<,i.io.â<L d.mhd.86 pláíis d. 500 íl
r.ór9.70 L__I-r\ElRÀ PLISTICÁ (',^r DE lxr l;r5

I,IXEIÂâ PLASTICA TELADA CAPACIDADE ÍtAR-{ 03 LTS

LTIVÂ DE AORRACHÀ TÀM M

NAPEL HIôIENICO 6I] M coR BRANCÀ. NÀO RECICLADO, FOLHÀ DUPIA. P'COTADO, NEUTRO.

ROLOS COM 60 M DE COMPT RIMFNTO E I O CM OE LARGURA. PACOTE COM .I ROIOS,

IIiDRA SANIÍ^tIA (OM SUFORTE DE OANCHO

l6 IEMOVEmR SUJEIR^ PÁR^ PISOS IMB Dr 02 LTS R.fuv.dd d. $j.iru prn pis. elêj6.
c.ntmi6, üd$i!, smilnê . câlçd.r @ !.n1. Emlqdo G cnc.rdiú6 . $j.iÉr difi..is

RODO O[ ESPUMA

RODO DE ISPUMACOM FIBR-{ VERDE

tl S^BÀO EM ú MULfl^CÃo EMBAL cÉM coM I Kc co6pôôiç!ô s.elhúl. r Bnlhont . o,tu. Tiran,

Y!. d d. mlhd 4ualid.rlc,

I1t5,00SABONFÍE EMBAL^CEM DE 150 GRi

lr

1lto.mSACO PL^STICO PARÀ LüO EM ROLO I5L C/ ]O TJNIDADE§lr
§ACO PLÁSTICO LIXO [M ROLO 50 LC/ ]íI L-NID

S PONÁCEO COM DETERGENTE. PAST^ EMBAL^OEM DE ]íÍ) ML

1.75SÂPONÀC']O COM DITERGENII Pó 
'MBALACÍiM 

DF ]OOMI

To^LH^ DE P^PEL INTERFoLHAS pá6E ún 1000 6dad§

v SSOUR^ DE NYI-ON EsE!üó cm PL^§ÍICO 4m c.tds êú nylon

Dê-se a publicâçào devida e elabore-sc o conúato na forma da lei

Municipio de Santa Maía do Oeste PR, 26 dc mâÍço de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefcito Municipal

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldeotifi câdor:D2C4206 I

Matéria publicada no Diá,rio Oficial dos Municípios do Paraná no dia 2810312022. Ediçào 2485
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/tu/ww.diariomunicipat.cóm.br/amp/materia/D2cA2O61/o3ANYolquz2Os-gCzo2ORb5424cA4KSGyxld11c-MWNUJOblUkfurGp4Nsl lmNOrj 2t2

lrtx:tr^ nr^snc^ c^r^crDADE pAR-{ 60 LIÍRos

['"D*

l*'*

l"*

ls,rmmn rto, evuL^cEMG^L^o DE 5 LT.

lnr"o'r-ls^c'o eL,lsttco rtr,, ru nL,L() rool ci loLnIlD
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
('NPJ: 95.6lt.1.544/000 l -26

Ruâ Jose de Frânçâ Percira. n. l0 - CEp.: 85.230{00- Fone,/Fax: (042) 3644_ I159

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 054/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
A EMPTESA SAIVI E LOPÊS E CIA LTDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA
MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitô púbrico interno, com sede à Rua Jose
de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 9s.6g4.s44 /000r-26, neste âto devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DEIGADo, residênte e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ns 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne zot.sg4.3zg-g:., e GoNTRATADA;
sAtvl E toPEs E clA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Gâturano, ns 1oo,
Bâirro Jardim Primavera, cEp:86.702-00, na cidade de Arapongas, Estado do paraná, inscrito no cNpJ
sob ne 82.478.14o/o0or34, neste ato representada pelo sr.LUrz cARLos sALVr, residente e
domiciliado a rua saira ouro, ne 201, Jardim Universidade, na cidade de Arapongas, Estado do
Paraná, portador da RG ne 4.502.096-7 e do CpF ne619.os7_639-72

cúusutA r - oBJETo
"AqUISIçÃO DE MATERIAT DE LIMPEZÂ PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNlclPAt DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR", conforme exigências descritas no
presente EDtTAt e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a u tr:

CúU5ULA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7/oil20o2 e Lei nç
8.666193' e de acordo com as conclusões do pregão Eretrônico n.eor6l2ozz, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA - vAtoR
o valor aprovado para o ob.ieto é de R5 2.337,00 (Dois Mil, Trezentos e Trinta e sete Reais),
denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Âssinàdo de formà
LUIZ CARLOS o,qital por LUrz

SA LVI :6 1 905 §ll,frout,,o'u.n,,
763972 Dadosi 2022.03.31

08:46:56 -03'00'

TICO PARA LIXO EIü ROLO 30 L
30 UNIDADES

SACO PLÁS 300,00 astperol 7 ,79 2.337,0

OTAL 2.337,0

DotaçÕes

1 .001 .0 t.031 .0101.'100110 4.90.52.00.00 o ExeÍcício

@,

!--=-_,

do produto/serviço

programática da da fonte
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.óll4.544l0OO:r -26

Rua Jose dc Fmnça Pereira. no t0 - CEp.: 85.230-000_ Fone/Fax: (0 4213644_1359

2022 660 o04.o4j22.0401 .2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 70 004.04.122.0401.2014 510 3.3.90.30.00.00 Oo Exercício
2022 80 004 .04 .1 22 .0401 .201 4 51 '1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusutl rv - pIGAMENTo

o pagamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscar e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, devêrão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagâmento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o MunicÍpio de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota íiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quârto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fâzenda do Município de santâ Maria do oeste/pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pêla mesma.

cúusuLA vt - coNDtçôEs DE ENTRE6A
Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trintâ) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Arexandre Kordiak, ne 30g, cEp; 95.230-ooo, centro, santa Maria do
oeste PR, de 2e à 6e feira, no horário das gh30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

PaÍágraío PÍimeiÍo
Os produtos descritos no item anterioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem ãté o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de trânsporte de carga e descarga.
Parágrafo quârto

LU lZ CARLOS Assinado d€ foÍma
drqrtal ooÍ LUlT CARLOS

SALVI:61 gQ§ súvr,orsoszorszz
Dâdô§:2022 03 l1

763972 08:47:23-03'oo'
l(MJ

F
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441 000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (0 42) 3644_1359

clÁusuu vtr - oenrelçôes ol coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, dêsde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação

LU I Z CA R LOS âili"'.::Jii''
SALVI:61905

763972 J

CARLOS

SALVI:61905763972
Dados:2022.01.31
08:47:36 -03'00'

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja .iustificado e aceito pelo coNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágraío Sêxto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da êntrega.
Parágrâfo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinaturâ e apresentação da Nota Fiscal âo Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item ânterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidad€ da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá â qualidade de cada item, obrigando-se â
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Pârágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

RuaJosc de França Pereira. n" l0 - CEP.:85.230-000- FoneiFa(: (042)1644-1359

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termo

de Referência.

cl observar se o(s) modelo(s) de reíerência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA e a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência ê no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
gl Assegurar que os produtos estêjam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidâde dê câráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e indepêndente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o perÍodo da garantiã, os custos relativos ao desiocamento, para transporte do

equipamento e materiâis, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e dê trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.

Assinado de forma

LUIZ CARLOS disital porLUrz

SALVI :6 1 e05 Íll,)|u1,0,,u,,,,
7 63972 Dados: 2022.03.31

08:47:47 -03'00'
I
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cúusutA vut - oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, med ia nte .iustif icativa

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entregâ a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela cONTRATANTE'

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no ob.leto fornecido, para que sejâ substituído, reparado ou corrigido.

Assinado de forma
LUIZ CARLOS disital porLUrz

SA LVI :6 1 905 r'll,\?u', n.,,u.,,,
763e72 rHi:;i,8i" 5@
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s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a qUem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único
GaÍantia dos PÍodutos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRAÍANTE.
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas nêste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA IX - RESPON5ABILIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração L

Parágrafo Primêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da coNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rresponsa bilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, â

CONTRATADA que:

a) Pelâ inexecuçãô total ou parcial das obrigações âssumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Nq

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamêntê a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.

PaÍágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

Assinado de forma

LUIZ CARLOS disital por LUlz

SALVI :6 1 905 itll,|,ouf, no,,u,n,,
763972 Dados: 2022.03.31

08:48:16 -03'00' üfr ó
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes oU contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela quai a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantês da punição oU até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados

Parágrafo Segundo

Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

c) Demonstrê não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Pârágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei Na 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsa bilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrãtivas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Na 8.666/93 e suas alterações,

LUIZ CARLO§ Assinado de íorma
digital Por LUIZ CARLOS

SALVI:61 ÇQ§ snrvt,orsoszo:ezu
Dados: 2022.03.31

763972 o8:48:3r -03'oo' 7
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Município de Santa Maria do Oeste

cúUsULA xI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
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b) ,,prática fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos Íâtos, com o obietivo de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c),,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d),,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusutA x[ - DlsPoslçÕEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro' para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato

E, por estârem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, 28 de março de 2022

LUIZ CARLOS MdÔdeJo'-e drsrtar Po'

SALVI:61 9057639 sALvr,ó1e057ó3e72
Dados:2022.01.31 08:48r4872 oloo
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SALVI E LOPES E CIA LTDA
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2910312022 08:29 Preíeilura Municipal de Sânta Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN'I:{ }T-{RIA Do OESTE

LICITAÇÀO
ItxTRATO D() CONTR^TO 05.í/2022

\---]

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÀNTA MARJÀ DO
OESTE. Estado do Paraná, pessoa.iurídict dc direiro público interno.
com sede à Rua José de França Pereira n. 10, inscÍito no CNpJ/MF
sob n" 95.68,1.544 0001-26, hcste ato devidamente represenmdo pelo
Pretêito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÁTADA: SALVI E LOPES E CIA LTDA, pessoa juridica
de direito privado. com scde na Avenida Gaturamo. n. 100. Janjim
Primavera, Arapongas PR, inscrita no CNPJ soh o nu:
82.478.140/000 | -35

OBJETO: ..AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA
ATENDER OS DIVERSOS DEPARTANIENTOS DA
PREFEITURA ]IIUNCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE .
PR'.

Non.do nrodub^.niço

r"'-'I
s^co PLÁsTtco pAR^ Ltxo [M
RÔtO 30 L C ]l] UNIDAT'FS l*-l* :.1-1'.00

1,.i7.00

O rotal do itcm é de RS 2.337,00 (Dois Mil e Trczentos e Trinra e Sete
Reais ).

Data de âssinatura:28 de março de 2022
\/igência: 27 0312023.

Publicado por:
Milicio Viccntc Stroher

Código IdcntiÍicâdor:F9BAF6BB

https:/ â/w\r'l'diariomunicipal.com.br/amp/materia/FgBAF6BB/o3AGdBq26diqHS2wczJwpouj60n-psrewlyDGAHpbTnkMGANqgc6odaKnJvjMy
1/1

Í;;*l

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 2910312022. Edição 2486
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no srrc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



FIS Yot
ÍúuNtctpto DE sANÍA MARIa Do oÊsrE - ESTADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.68it.5441000í -26

a Josê oE FR^riça PERETR^. r{'l0 _ cEP ,5.?ro'ooo FonÉ/F^r: (0421 16aa-r23t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 054/2022

CoNTRATANTE: MUlrttcípto oe sanTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídlca de

direitopúblicointerno,comsedeàRuaJosédeFrançaPereiransl0,inscritonoCNPJ/MFsob
np95.684.5214/0o01-26,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefeitoMunicipal'Sr'
OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA:sAtvlELoPESEclALTDA,pessoajurídicadedireitoprivado,comsedena
AvenidaGaturamo,nel0o,JardimPrimavera,ArapongasPR'inscritanoCNPJsobone:
82.478.140/0001-3s

OBJETO: "AQUISIçÃO OE MATERIA! DE LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS

DEPARÍAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR"'

O total do item é de RS 2.337,00 (Dois Mil e Trezentos e Trinta e Sete Reais )

Data de assinatura:28 de março de 2022

Vigência: 271O312023.

2.337,plastpero
a

00,00O PLÁSTICO PARA LIXO EM R

30 L C/ 30 UNIDADES

oLo

2.337

do prod utc/serviço

7,
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 055/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
a empresa MutrlcoM coMERclo vARUtsrA DEsupRtMENTos LTDA, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: lvtUlrttCípto DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede à Rua José dê França pereira, na 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR
DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no
cPF sob ne 7o7.594.329'87, e CoNTRATADA: MUt coM coMERcto vAREJtsrA DEsupRtMENTos
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rudolf Diesel, na 625, Casa 31, Bairro
lndustrial, CEP:86.063-330, na cidade de Londrina, Estado do paraná, inscrito no CNpJ sob na
17.855.864/0001-98, neste ato representada pelo sr.DtoGo ATTtstANo steuEtRA, residente e
domiciliado na Rua Brasil, ne 257, Centro, na Cidade de Londrina, Estado do paraná, portador da RG
ne 9.212.399-5 e do CPF np050.040.459-33.

CIÁUSULA I _ OBJETO
"AQUISIçÃO DE MATERIAT DE LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR", conÍorme exigências descritas no
presente EDlTAL e TERMO DE REFERÊNCtA.

Conforme a seguir

Iten Especificações Mínimas Qtd Ma rcâ Valor
U nit.

Valor Total

1t DETERGENTE LIQUIDO Embatagem ptástica de SOO

ml, com ótimo rendimenlo, composição equivalente à
Ypê, Limpol ou semelhanles de melhor qualadade

8.000,00 Super
util

1,83 14.640,00

15 FLANELAS PARA LIMPEZA 300,00 londritate
x

1,46 438,00

42 OALHA DE ALGODÃO PARA LII\,4PEZA DE CHÃO 400,00 londritâte
x

3.69 1..47 6,OO

TOTAL 16.554,00

cúusutA II - FUNDAMENTAçÃo tEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 77 /0712oo2 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e1t6l2022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA Ir - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 16.554,00 (Dezeseis Mil, euinhentos e Cinquentâ euatro
Reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dôtaçôes orçamentárias

DIOGO Assinado de forma
dioitaloor DIOGOATTISANO nfrrsar.ro

SIOUEIRA:0500 STQUEIRA:0s00404se33
- Dados: 2022.03.29

4045933 l5:ir4:2r -03'oo'
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cúUsUtA Iv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 ítrinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectivã Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
ParáBrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratâr com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.
PaÍágrâfo Quârto
caso a coNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
sêcretaria de Fazenda do Município dê santa Maria do oeste pR, os rêspectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

CúUSULA VI - coNDIçÕEs DE ENTREGA

Os êquipamentos deverão ser êntregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; S5.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h3omin às 11h3oh e das 13h3omin às 17h00min.

DotaçÕes

022 10 01 .001 .01 .031 .0101 .1001 4.90.52.00.00 Do Exercício
22 0 04.004.04.1 22.0401.201 4 0 3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 670 04.004.04.1 22.0401.201 4 510 3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 680 004.04.122.0401.20't 4 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Município de Santa Maria do Oeste B

Parágrafo Primeiro
Os produtos descÍitos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exitências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágraío Segundo
É de inteira responsabilidade da cONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
êmbalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
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eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em atê 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não se.iam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicâção de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entregâ, pelo responsável pelo
âcompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito d€ posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrâfo Sexto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prâzo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam re.ieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inciusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejêitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamentê no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimênto
provisório, após a verificação da qualidade e quântidade do material e consequente aceitação
mediante assinâtura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivô do objeto não exclui a res ponsa bilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses â contar da sua assinatura.

D t oco ArTl SA N O §'3'3:3"^',#iHÍ3*
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cúusuLA vu - oenreeçÕes oa coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local dê destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Íermo
de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
câracterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
âviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital
mesmo quê este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não soÍram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) lúanter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, alem de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionâis serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadâmente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos r€lativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta dâ CONTRATADA, bem como o transporte de
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equipamentos (necessários à descarga), serão de respo nsa bilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente lícitâção, isentando o Município de toda e qualquer responsâbilidadê.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitadâ para a entrega do
ob.leto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejâm e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
tl comunicar ao fiscãl do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assuntô de interesse do GoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garântia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA VIII - oBRIGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formâlidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimêntos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mêdiante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do ôbjeto contratado, ou de parte da entregâ a que se
referirem.
h) Verificar manuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
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i) Rejeitar o objêto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens êntregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela GoNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro dâs normas e condições deste Edital.

CTÁusUtA Ix - REsPoNsABILIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público josé Ferreira de Lima cpF ns
857,956.159-00 - Assistente em Administração l,

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns g.666, de
1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com â execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusuLA x - sANçõEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.S2O, de 2002, a

CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
Sarantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançõês previstas no art. g7 da Lei Na

8.666/93.
b) O licitante quê ensejar o rêtardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.
Parágrâío Primeiro

DIOGO ATTISANO Assinado de formà disital por
DIOGO ATTISANO
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A CoNTRATADA que cometer qualquer das inírações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,
sem prejuízo da respo nsa bilida de civil e criminal, às seguintes sanções;
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretem prejuízos significativos
pâra a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0S% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de L0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecuçâo total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretâmente, pêlo prazo dê até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, llle tv da Lêi N-" 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo TeÍceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na L€i Ne 8.666, de L993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por êventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xr - coNDUTA DE pREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vanta8em com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais llcitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "pÍática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção sêja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pÍomover
inspeção.

cúusutA x[ - DtspostçõEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, pâra dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abâixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR,28 de março de 2022

x'-
oMuooo
PREFETTO DO t\,4 U N tCíptO /CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 055/2022

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr,

OSCÁR DEIGADO.

CONTRATADA: MULTICOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rua Rudolf Diesel, ne 625, Casa 31, Bairro lndustrial, Londrina PR,

inscrita no CNPJ sob o ns: 17.855.864/0001-98.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MATERIAT DE TIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR,.

Iten Especificações Mínimas Marca Valor
Unit.

Valor
Total

11 DETERGENTE LIQUIDO Embalagem plástica de
500 ml, com ótimo rendimento, composiÉo
equivalente à Ypê, Limpol ou sêmelhantes de melhor
qualidade.

8.000,0
0

Super
util

1,83 14.640,00

15 FLANELAS PARA LIMPEZA 300,00 londritat
ex

'1,46 438,00

42 TOALHA DE ALGODÃO PARA LIMPEZA DE CHÃO 400,00 londritat
ex

3.69 1.476,00

TOTAL 16.554,00

O total do item é de RS 16.554,@ (Dezesseis Mil, Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reals ).

Data dê assinatura:28 de março de 2022

Visêncie: 27 /0312023
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2910312022 08'28 Prefeilura Múnicipalde Santa Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PARÀ\Á
PREFEITURA NTUNICIPAL DE SANTA ]\4ARIA DO OESTE

LICITÂÇÂO
Ê\TRATO DO Co\TRÂTO 055/:022

CONTRÂTANTEI MUNICÍPIO DE SÀNTA MARIÀ DO
OESTE. Esrado do Paraná, pcssoa juridica de direito público intemo.
com sede à Rua José de FrânÇa Pcreira n. 10. inscrilo no CNPJ/MF
sob n" 95.68.1.5.1,10001-26. nestc ato devidâmentc rcprcsentado pelo
Prelcito Municipal, Sr. OSCAR DELGÀDO.
CONTRATADA: MULTICOM COMERCTO VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS LTDÀ. pessoajurídica de direito privado. com scde
na Rua Rudolf Diesel, n" 625. Casa 31, Bairro Índustrial. Londrina
PR. inscrita no CNPJ sob o n": I7.855.8 /OOOI-98.

OBJETO: .AQUISIÇÀO DE UATERIAL DE I,IMPEZA PARA

^TENDER 
OS DIVERSOS DEP^RTANIÊNTOS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OES'TE .
PR".

tl DETERGENT! LIQUIDO Embâlag.m dníiq dc 5m
nrl. côh órimo Én!i'n.nr!. coqxFjçio «tuiul.orc i
YÉ, LiníDl ou srlh.otcs de mthor qu.tid.d..

F!ANELAS PARA LIMPfZ-{

rl
cllÂo

DT ALOODÀO PARA LIMPz^ T,F

O total do irem é de R$ Ió.554,00 lDezcsseis Mil. euiúentos e
Cinquentâ e Quatro Reais ).

DaÍa de assinrturr: 28 de março dc 2022
Vigência: 27101/2021

Publicâdo por:
Milicio Viccnte Strohcr

Código Identificâdor:8A39E6F7

+1,

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios rio paraná
io dia 29/0312022. Edição 2486
A verificação de autenticidade da matéria pode ser Í'eita
informando o código identificador no sire;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

htlpsr/^,rwwdiêriomunicipal.com.br/amp/materia/8A39E6F7/03AGdBq2SwmY2owTLguJspkÍ2xJopdKtBhoe2oxsQdyHH3tDAUNdpm_4u7-xsM6 1t'l



tu)Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o paneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36&.-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 056/2022

cúusuu r -ogtro
"AeutstçÃo DE MATÊRIAI- DE uMpEzA pARA ATENDER os DtvERsos DEpARTAMENToS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descrites no
presente EDITAt e TERMO Oe RrrfnÊt\lCta.

Conforme a se utr

Item ome do produto/serviço ant. Marca Preç

Unit.

Preço
otal

80,00 Lar 2 2 866,45 ACIANTE DE ROUPAS 2L

100,00 roca I 15,0 11.500,CERA PASTA 5 KG NA COR VERMELHA

1,53 535,5050,00 LarL7 LIMPADOR DE USO GERAL
Limpador de uso geral 500

(MULTI - USO) 500 M

ml, concentrado limpeza
pesada

Bry
lavanda

1,93 579,00,00LUSTRA MOVEIS EMBALAGEM DE 2OO ML2L

2í 8,0Panosul 2,1100,0012 PANO DE PRATO ESPECIFICAÇ ES: PANO DE PRAT

COM BAINHÊJ ESTAMPADO, ALGODÃO sOCM X 70 CM
9,35 2.337,50Locatelli250.00

7 RODO DE BORRACHA 50 CM Estrutura em plástico, com

borrachas duplas medindo 50 cm
8.400,42,0000,00 Locatelli28 RODO DE BORRACHA 80 CM Estrutura em plástico co

borrechas du as medindo 80 cm
6 4.543,5Lar0,00EM PEDRA EMBALAGEM CONTENDO

UNIDADES Embalagem contendo 5 unidades de 200

a. Peso liquido de 1 kg

31

2.780,0013,9000,00SABÃO LIOUIDO EMBALAGEM COM

OMO, BRILHANTE, DOVINY, ARIEL OU SUPERIOR
3 LTS DO TIPO

33

31.759,
TAL

@

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR e
A EMPTESA SERGIO DE OLIVEIRA SITVA E CIA TTDÀ NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sêde à
Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 9s.584.544 /ooot-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne 701.594.329-87, e
CONTRATADA: sERGlo DE otlvElRA slLvA E ctA [TDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Rua Generoso Karpinski, ne 839, Centro, CEp:85.230-OOO, na cidade de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, inscrito no cNpJ sob ne 08.631.666/001-50, neste ato representada pelo
ST,SERGIO DE OLIVEIRA SILVA, residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, na
cidade de santa Maria do oeste, Estado do paraná, portador da RG ns 6.L44.37o-3 e do cpF
ne835.819.449-87.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (042) 3644-1359

cúusuu rr - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de t7 /07 /2OO2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e0t6l2022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusul-A ilr - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS 31.759,90 (Trinta e Um Mil, setecentos e cinquenta e Nove

Reais e Noventa Centavos), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA Iv-PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Np 02412021, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - pR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrefo Quarto
caso a CoNTRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta correntê

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título Pela mesma'

2

DotaçÕes

4.4.90.52.00.00 lDo Exercício2022 10 Fo1 ro1 -01 o31 o'r oi. 1oo1 lo
s:,soo- oo oo [oo Exercício2022 l,o 104 004.04.1 22 0401 2014

3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio
I670 lOtOOnOt tzzonot zou lsto2022

3.3 90 30 00 00 lDo Exercício11loa.oon ot. t zz.ono t.zo u6802022

ctAusulÁ vl - coNDlçÔES DE ENTREGA

Exêrcicio
da

despesa

Conte
da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recu rso

Natureza da
despesa

lcruno 

oa ronte

-+
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230.000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, cEp; 8s.230-ooo, centro, santa Marla do
oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h3oh e das 13h30min às l7hoomin.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência,
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de mãnuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacord-o ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo coNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose d€ França Pcreir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções prevístas no Edital e no contato.
Parátrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantlrá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurÁ vlt - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entreguê em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo inteBralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmentê a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentem a CONTRATADA da

entrega do produto em Conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) ltem(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

fl obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

@ 4
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prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutençôes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabelho e de trânsito, nâo cabendo nenhum ônus à CONÍRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabllidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habllitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demeis que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respo nsa bilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competlrá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulÁ vlr - oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
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f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunical por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusurA rx - RESpoNsABTLTDADE souDÁRrA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa billdade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis.

--)
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cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
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comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Np
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudâr no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.la promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
alTenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
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A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUI.A xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRÂUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantaBem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materielmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmênte o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusutÁ xil - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR,28 de março de 2022.

U)rt1
OSCÀR DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

coN ADA
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MUNICIPIO OE SANTA ÍIIARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

RUÀ JOSE OE FiA IIçÀ PERÊIRÂ. N' IO cEP.: ,6,2!0.OOO - FO ETaAl: (0a2) 30aa'123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 056/2022

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR

DELGADO.

CoNTRATADA: SERGIO DE OLIVEIRA SIwA E CIA ITDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Rua Generoso Karpinski, ne 839, centro, santa Maria do oeste PR, inscrita no CNPJ sob o

ns: 08.631.656/0001-50.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MATERIAI DE TIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

o total do item é de Rs 31.759,90 (Trinta e Um Mil, setecentos e cinquenta e Nove Reals e

Noventa centavos).

Data de assinatura: 28 de março de 2022.

Vigência: 2110312023

Preço
otal

Marca
Unit.

reçoQuantNome do produto/serviçoItem

2,2 866,Lar380,0
n

MACIANTE DE ROUPAS 2L

11.500,0loca 1 15,00100,08 CERA PASTA 5 KG NA COR VERMELHA

1,53 535,Lar350,0
0

t7 LIMPADOR DE USO GERAL (MULTI . USO) 5
Limpador de uso geral 500 ml, concentrado limpeza

OO ML

'1,9 579,00300,0
0

Bry
lavanda

LUSTRA MOVEIS EMBALAGEM DE 2OO ML1

218,00Panosul 2,1100,0t) PANO DE PRATO ESPECIFICAÇ
PRATO COM BAINHAJ ESTAMPADO, ALGODÃ

OCM X 70 CM

ÓES: PANO DE

2.337.5Locatelli V. Jà50,0RODO DE BORRACHA 50 CM Estrutura em plástico,

com borrachas du las medindo 50 cm
8.400,0000,0

0
LocatelliRoDo DE BORRACHA 80 CM Estrutura em plástac

las medindo 80 cmborrachas dup
6,99 4.543,550,0 Lar31 SABÂO EM PEDRA EMBALAGEM CONTENOO 5

UNIDADES Embalagem contendo 5 unidades de 2009

câda. Peso li uido de 1 kg
13,90 2.780,00,0

0

lar33
MO, BRILHANTE, DOVINY, ARIEL OU SUPERIOR

OTAL

E]
CNPJ: 95.684.5,t4/0001 -25

5

pesada.

0

42,00

SABÃO LIOUIDO EMBALAGEM COM 3 LTS DO TIPO:

31.759,90



2910312022 08.27 Prêfeilura Municipal dê Sânla Maria do Oeste

ESTADO DO PÂRA.NÁ
PREFEITI-'R{ MUNICIP-{L DE S,{NTA }IARIA DO OESTE q_-_-

LICITÁÇAO
EXTRATO DO CONTRATO 05ó/2022

coNTRATANTE: MUNIciPIo DE sÀNTÁ MARIA Do oESTE, Estado do Paraná. pessoajurídica de direito público intemo. com sede à Rua
José de l-rança Pereüa n' 10. inscrito no CNPJ,4úF sob n" 95.6Í14.5441000 | -26, nesrc aro dcviiamenre repÍesentado pelo prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CoNTRÀTADA: SERGIo DE oLIVETRA sILvA E CÍÂ LTDA, pessoa jurídica dc direito privado, com sede na Rua Ceneroso Karpinski, n.
839. Centro. Santa Maria do Oesre PR, inscritâ no CNPJ sob o n,,: 08.61 t .666/0001-50.

OBJETO: ..AQUISIÇÀO DE MATERIÂL DE LIMPf,ZA PARÁ ATENDER os DIvERsos DEPARTAMENTos DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA Mi\RIA DO OESTE - PR'.

\omr do Drodúto^êBiço

AMA('IANÍE DE ROUPÂS ][
.ERA II^ST^ I KG NA COR VERMELH{

LIMP^DOR DE USo GER^L {MULÍI. USo)5m ML LimDEdúdc es.d jm nI.Mcntidó timp@ Ésd, t.t:l] LUS-IRA MOVEIS EMAAL^CET! DE ]írl ItT

DÉ PR^TO ESPECTFTCAçôES] p^NO DE pn^TO COM BArNB^r FÁT^M'|^DO, ÀLCODÀO 5{CM X ?0 Cll
ODO DE DORI^CHÁ 50 CM BulluE cm, óíco, con bomrhas dq s m.Jrndô !0 cú. l.lt1.í)
oD{, DE BORR^CHA 80 CM Eruü!üru c,n rliíicô com bôIfuh{s du0tls n«linlô lllt úh

EM PEDRA EMBÁLAGEM CONTENU) 5 T NIDADES EmbotiS.m conr.nito 5 unkldes.j.20Os c.,là p«)tqul(loJ. I !!
s^aÀ{) LIeurD() EM!ÀLAGEM coM I LTs Do Ttm: oMo. BRILHÂNTI. D()wN\,. 

^RtEL 
ou supERloR.

Publicado por:
Milicio Mcente Stroher

Código Identiíicador:7A90 I 2.1u

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia29t0312022. Ediçào 2486
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código irlentific;dor no site
https://www.diariomunicipal.com-br/amp/

https:/^rww.diôriomunicipal.com.br/êmp/materia,.7A90123B/03AGdBq24xhgetrChKGLê l Wf4lgD0YTaVsfyDobeAaKNrLstxbL4A3XoNGypsurêwo... 1/1

m

o total do item é de R§ 3I.759,90 (Trinta e um Mil, setecentos e cinquenta e Nove Reais e Noventa cenravos).

Drt. de assin.tura: 28 dc março de 2022.
Utgência;27l03l2O23
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.61t4.544/000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (042) 3644- 1159

t_l

CONTRATO AOMINISÍRATIVO N9 OS7 I 2022

cúusurA r - oBJEro
"AeutstçÃo oE MATERIAI DE LtMpEzA PARA ATENDER os DtvERsos DEPARTAMENToS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no
presente EDTTAI e TERMO DE REFERÊNCtA.

ConÍorme a seguir:

1 RIA 2 LT ComposiÇão semelhante áAGUA SANIT
Qboa ou de melhôr qualidade

1.000,00 upermax 2,3 2.390,00

2 COOL ETILICO 70 % EMBALAGEM 01 LT
Hidrâtado na concentração de 70o inpm (70% em

SO Embalagem 1 litro

600,00 upl 5,84 3.504,00

3 ALCOOL GEL1 OOO i/L 70% 500,00 Jspermax 6,02 3.010,00
4 COOL LIMPEZA GERAL 46,2% l OOO ML 210,00 [tupi 4,98 1 .045.80
6 ALDE PLASTICO CAPACIDADE PARA 12 LTS 100,00 ]Locatelli 700 799,00
7 ERA LIOUIDA EMBATAGE[,4 DE 750 I\,41 96,00 lntpus 9,98 958,08
I ESINFETANTE EMBALAGEI\,4 DE 2 LITROS 960,OO lsuperrn'ax 2,97 2.851 ,20
10 ESODORIZANTE DE AMBIENTES 50O ML 1OO.OO lultra flêx 8.98 898,00
12 SCOVA PARA VASO SANITÁRIO, COM

UPORTE.
80,00

loritnus
5,58 446,40

PONJA DE AÇO EMBAGETU CONTENDO 8
NIDADES

1.000,00 lan

Iss"
1,73 1.730,00

PONJA DUPLA FACE PARA LOUÇA
EMBALAGEM COI\,4 4 UNIDADES

800,00 eitosâ

I
)ra 1 .832,00

16 LIMPA VIDRO 500 ML Acondicionada em
mbala em ástica de 500 ml.

200.00 upermax

l'
2,69 538,00

18 LIXEIRA PLASTICA CAP, DE,1OO LTS 3O,OO lBettanin 53,99 1 .619,70
19 LIXEIRA PúSTICA CAPACIDADE PARA 60 3o,oo lBettanln 41,99 1.259,70

M^nCAOSITNOÁL|5E ^-r"ê
24i1tNt06069756916,4.i,r^.,.i.i;

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR ê
a emprêsa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES ME, na formâ abaixo.
CONTRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França pereira, ns 10, inscrito no CNpJ/MF sob ne
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO, residente e domiciliãdo nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSp/pR, e inscrito no
CPF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGTCOS E

HOSPITATARES ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Francisco pires da Rocha, na
309, Sâlâ 2, Bonsucesso, CEP:85.045-010, na cidade de Guarapuava, Estado do paraná, inscrito no
CNPJ sob np L7.676.642/0001-08, neste ato representada pelo Sr. MARCEIO BRANDALTZE ZANtNt,
residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho,495, Apt 201, Bairro Trianon, na Cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, portador da RG ns 10.088.335-0 e do CPF ne060.697569-16.

Item Nome do produto/serviço Quant l\4arca Preq
3

máxi
mo

Preço
máximo
total

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPI: 95.684.5441000 l -26
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LITROS

20 LIXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDADE PARA
08 LTS

100,00 l9casa 3,98 398,00

22 LUVA OE BORRACHA TAI\,4. M 500,00 MbliÍe 2,89 1.445,00
24 PAPEL HIGIENICo 60 M CoR BRANCA, NÃo

RECICLADO, FOLHA DUPtA, PICOTADO,
NEUTRO, ROLOS COM 60 M DE
COMPRRIMENTO E 1O CM DE LARGURA,
PACOTE COM 4 ROLOS.

6.000,00 Tropicus 4,99 29.940,00

PEDRA SANITARIA COM SUPORTE DE GANCHO 300,00 Suavelar 405,00
26 REMOVEDOR SUJEIRA PARA PISOS EMB. DE 02

LTS Removedor de sujeiras para pisos, azulejos,
cerâmicas, ârdósia, granilite e calçadas em geral,
removendo os encardidos e sujeiras difíceis

200,00 Brilmax 13,89 2.778,00

29 RODO DE ESPUI\.,|A 500,00 Prolimp 5,40 2.700,00
30 RODO DE ESPU[/A CON/ FIBRA VERDE 500,00 Prolimp 8,90 4.450,00
32 SABÃO EM PÓ MUTTIAÇÃO EI.,4BALAGEM COM 1

KG Composição semelhante a Brilhante, Omo,
Tixan, Ypê ou de melhor qualidade.

1.500,00 Alpes 3,70 5.550,00

34 SABONETE EI\,{BALAGEM DE 150 GR' 300,00 Palmolive 4,45 1.335,00
35 SABONETE LIQ, EMBALAGEM GALÃO DE 5 LT 400,00 Supermax 't2,90 5.160,00
36 SACO PLASTICO LIXO EM ROLO lOOL C/ 30

IJNID
300,00 Plastikon 20,80 6.240,00

SACO PLASTICO PARA LIXO EM ROLO 151 C/ 30
UNIDADES

300,00 Wecycle 7 ,40 2.220.00

39 SACO PLÁSTICO LIXO EM ROLO 50 L C/ 30 UNID 300,00 Emba lixo I,98 2.994,00
40 SAPONÁCEO COM DETERGENTE . PASTA

Ei\,IBALAGEM DE 300 NrL

400,00 Sany brill 8,99 3.596,00

4'l SAPONÁCEO COM DETERGENTE - PÓ
EI\,4BALAGEM DE 3OOML

300.00 Sany brill z,t5 825,00

43 TOALHA DE PAPEL INTERFOLHAS pacote com
1000 unidades

500,00 Dr paper 7,90 3.950,00

44 TOALHA DE ROSTO 100,00 Nobre 7 ,40 740,00
45 VASSOURA DE NYLON EstTUtUTa em PLASTICO

com cerdas êm nylon.
150,00 locatelli 700 1 .198,50

TOTAL 98.806,38

cúUsULÀ II . FUNDAMENTAçÃo [E6At
o presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne 10.s2o de L7 /o7/2ooz e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e1l6l2O22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de RS 98.806,38(Noventa e oito Mil, oitocentos e seis Rêais e
Trinta e Oito Centavos), denominado valor contratuâ1.

2

Parágrafo Único

MÂRCELO ERANDATISE
ZANINI:06069756916

E]
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.6ti4.544 I 0001 -26
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Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerâo por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusur-l tv - pa6AMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Setundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 02412021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Querto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oestê PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h3Omin às 11h30h e das 13h3omin às 17ho0min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deveÍão estar em totâl acordo com as exigências do ANExO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

z^lirNlo6ôá§7§6§ró

çóes

2022 10 0 1 00 1 0 1 03 00 11 .0101 .1 la.+.so.sz.oo.oo0 Do Exercício

2022 660 04 .004 .04 j22 .0401 .201 4 o 13.3.90 3o.oo.oo Do Exercicio

2022 670 04.oo4.04j22.040',1.20 I 4 510 ls.s.so so oo oo Do Exercício

2022 680 04.004.04j22.0401.20 1 4 511 IS.S.OO.SO.OO.OO Do ExercÍcio

J

Exercícic

da
despêsa

Conta

da

despesâ

Funcional programática Fonte

de
recurso

Natureza da
despêsa

lcruoo 

aa Íonte
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local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte dê carga e descarga.

ParágÍaío quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

Parágraío Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParátÍaÍo Sétimo
Caso se.iam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, Íicando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágÍaÍo Oitavo
Os bens sêrão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do rêcebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente âceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÍágrâfo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O rêcebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo PÍimeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do rêcebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto

MARCELO 8RÂNDALISE

ZANINI:06069756916
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura

cúusuu vtt - oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidâde com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item{ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação ê o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicaçõês do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o
obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus pâra a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas

MrncrLo gnnNoruse iliffiJ;,1iffiÍ"T' *'
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manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidâde da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilid ade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encârgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizad a.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUSUTA vIII - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrêga dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as câracterísticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de âceitação e
recebimento def initivo.

MARcELo $1,*.1il1TiÍà'^[!,
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cúusuLA tx - REspoNsABrLtoADE sot-toÁnta
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Paíágrãfo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Perágrâfo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis.

\-*::::-_)
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pêla CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, íalhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na pÍoposta apresentada.

n) Prôporcionar todas as fâcilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA x - sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obri6açôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro

MARCELO BRÂNDALISE
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cúusut-t xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único

ueqcrro snrNoeusr l'iff;"';JiXliÍtlJ'*
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A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.lustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de l0o/o ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nô mesmo percentual do subitêm acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou côntratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ôu até que seia promovida a reabilitação perantê

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.juízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimênto previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei N-o 9.784, de 1999.

Parátrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sânções administrativâs previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.luízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemâtizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DtsPosrçÕEs FtNAts

Fica eleito o Foro da comarcâ de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

I.GADO

PREFEITO DO M ICÍPIO /CONTRATANTE

MAR

RG:9.769.349
TESTEMUNHA 1

t4ARCELO BRANDÂLISE aÍ,iJdo d. {o,6r d qtrar poí MÁR.tro
3R^NDÀ!ltt ZANrN 0606e7569I6

ZANINI:06069756916 oador ?02? or )s r 1)6 r {300'

CONTRATADA

HORTOPLUS PROD ODONT E HOSPITALARES ME

í),/, ?, .'< //- ,/
M,'Í-ICIO VICENTE STROHER

RG:3 976 .724-7
TESTEMUNHA 2

9

Rua Jose de Fmnça Pereira, no l0 - CEP.: 85.210{00- FonelFax: (M2) 3644-1359

santa Mêria do Oeste/PR,28 de março de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 057/2022

CONTRATANTE: MUNTCíP1O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa;urídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no GNPJ/MF sob ns

95.684.544/0001-26,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefeitoMunicipal,Sr.oscAR
DEIGADO.

CoNTRATADA: HoRToPtUs PRoDUToS oDoNTotoGlcos E HoSPITALARES ME, pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, sala 2, Bonsucesso'

Guarapuava PR, inscrita no CNPJ sob o ne: L7 '676'6421OCo7-08'

OEJETO: ,,AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENOER OS DIVERSOS

DEPARTAMENToSDAPREFEITURAMUNICIPALDESANTAMARIADooESTE-PR".

2.390,2,3uperma1.000,00ÁRlA 2 LT Composiçáo
nte á Qboa ou de melhor quelidade

UA SANIT
semelha

I

3.504,upl00COOL ETILICO 70 % EMBALAGE
Hidratado na concentração de 70" inpm (70%

M01 LT

Emba em 1 litro
6,02S00cool GEL1000 ML 70%

1 045,8010,00M0 L246 IYo 00RAE LL PÉZAMCL Uo L
799,70Locatelli100,00t5LP 2RA 1I EDADCAPoPE STILALBA D
958,08

7 LED M750GLA EMDAI ME BALERA oI U
Superma
x

,ô0,00DESINFETANTE EMBALAGEM DE 2 LITROS

898,00Ultra flex100,0010 LMTEN 00Q 5E BIM ENtzA DTE5UE RDO
446,45,58brilhus,0012 ESCOVA PARA VASO SANIT

UPORTE
ÁRro, coM

1,7 1 730,n1.000,00ESPONJA DE AÇO EMBAGEM CONTEND o8
UNIDADES

13

1.832,00eitosa800,00SPONJA DUPLA FACE PARA LOUÇA
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES

14

538,00,AOuperma00,00LIMPA VIDRO 500 ML Acondicionada em
lástica de 500 mlbala em

16

1 .619,7Bettanin 53,990,0018 LIXEIRA PLASTICA CAP. DE 1OO LTS
1 .259.7041,Bettanin30,00ÉtRa púsrtcR cAPACIDADE PARA 60

LITROS

'19

398,009casa100,00IXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDAD E

PARA 08 LTS
'1.445,0MbliÍe 2,8900,00LUVA DE BORRACHA TAM. M

roprcusPAPEL HIGIENICO 60 M COR BRANCA, N

RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO,
NEUTRO, ROLOS COM 60 M DE

OMPRRIMENTO E 1O CM DE LARGURA,

Ão

ACOTE COM 4 ROLOS

4

1,3 405,uavelar300,00PEDRA SANITARIA COM SUPORTE D E

GANCHO

,",I9ul
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

do produto/serv iÇo Preço
máxim
o

5,84
2

3
3.010,00

4
4,98

ô
00 9,98

9
2.851 ,20

8,98

2,29

20 3,98

22
ô.000,00 4,99 29.940,00
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26 REMOVEDOR SUJEIRA PARA PISOS EMB. DE
02 LTS Removedor de sujeiras para pisos,

azuleios, cerâmicas, ardósia, granilite e celçadas
m geral, removendo os encardidos e sujeiras
ifÍceis

00,00 Brilmax 13,89 2.778,00

29 RODO DE ESPUMA 00,00 Prolimp 5,40 2.700,00

30 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 500,00 Prolimp 8,90 4.450,00

32 Ão EM PÓ MULTIAÇÃO EMBALAGEM
M 1 KG Composição semelhante a Brilhante,

mo, Tixan, Ype ou de melhor qualidade

'1.500,00 Alpes 3,70 5.550,00

34 SABONETE EMBALAGEM DE 150 GR; 300,00 Palmoliv
e

4,45 1.335,00

35 NETE LIQ, EMBALAGEM GAúO DE 5
LT

400,00 Superma
x

12,90 5.160,00

36 SACO PLASTICO LIXO EM ROLO lOOL C/ 30
UNID

300,00 Plastikon 20,80 6 240,00

O PLASTICO PARA LIXO EM ROLO 151 C/ 300,00 Wecycle 7 ,40 2.220,00

39 SACo PúSTICO LIXO EM ROLO 50 L C/ 30
UNID

300,00 Emba
lixo

9,98 2.994,00

40 oNAcEO COM DETERGENTE. PASTA
EMBALAGEM DE 3OO ML

400,00 Sany
brill

8,99 3 596,00

41 SAPONÁCEO COM DETERGENTE - PÓ

EMBALAGEM DE 3OOML

300,00 Sany
brill

2,75 825,00

43 HA DE PAPEL INTERFOLHAS Pacote
1000 unidades

500,00 Dr paper 7,90 3 950,00

44 OALHA DE ROSTO 100,00 Nobre 7 ,40 740,00

45 ASSOURA DE NYLON Estrutura em
PLASTICO com cerdas em lon

150,00 locatelli 7,99 1.198,50

TAL 98.806,38

Data de assinatura:28 de março de 2022.

Vigência: 27 /O312023

30 UNIDADES

o total do item é de Rs 98.806,38 (Noventa e Oito Mil, oitocentos e seis Reais e Trinta e oito

Centavos).



2910312022 0826 (
Prefeilura Municipal de Santa [râria do Oêste Yas

tst:aoo Do paRaxÁ
PR,EFEITUR{ MUI{TCIP.{L DE SANTA ]!TÁR.IA DO OESTE

Lrct r^Ç.io
EXTRATO DO CONTRÀTO 057/20"

CoNTRATANTE: l'tuNlcÍpto or saNTA MÀRlA Do oEsrE, Estado do paraná. pessoa jurírlica de direiro público inremo. com sede à Rua

â;:ht;Tlttfitj: 
n" l0' inscrito no cNPJ/Mr sob n'95.684.544/000t-26. n"r,. 

"ro 
a"uiáu,n",.,r" ."p..*"i"ãp"r" prefeito Municipat. sr.

CoNTRATÁDA: HoRToPLUS PRoDUTos oDoNToloclcos E HosPlrAL^REs ME, pessoa juridica de direiro pÍivado, com sede DaRua Francisco Pires da Rocha. n'' 309. salâ 2. Bonsucesso, Guarapr.rava PR, inscrira no CNpJ sob o n,': 11 .616.64210001-0g.

oBJETo: "AQUlsIÇÃo DE MATERIAL DE LIMPEZA pARÂ ÀTENDER os DtvERsos DEpARTAMENTos DA pREFEITURAMUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE . PR".

Núe do prodlro,r^ iço

I ÀGUA sANtT^RtA 2 LT c6r,posiçào !.fttner. á ebc d d. iEtho, qulid:d. l,lr
('o 70 % EMBAL^GEM Or LT Húíabdo n. con.círBçào d. 7f rnpúj tro.a.ór D€s)

ÁLCOOL EIILI

^LCOOL 
Ct-.Ll»0 Ml ?í)on

ALCOOL LIMpEZ^ OfR^!.16,2010 tm0 ML

B^L DE PLA SÍICO C^P^CID^DÊ P\L\ I 2 LTS

EL{ LIQUIDÀ EVD\LÀCEM DE -50 VL

INFÉTÁNTE IMBAL^GEM DE ] LITROS
I3it.t0

DESODORIZ^NÍE DE AMBIENTES J@ ML

l Esaov,\ pARÁ !.As() sANtTiRlo. cov sLrpoRtE

ESPOIIiJA DE ACOEMBÂGEM CONTEN'DO 8 UNIDADES r.7l
E§IIONJA DUTILA TACE PARA LOUÇA EMBAL^CEM COM,I UNIDADES l.lc
LIMP^ VIDRO 5m ML 

^co.di.ioú1, 
cm úb.l.8cm pliíriÉ .t joo mt.

LO(EIR^ PLASTICA CAN DE Il]llLTS

trxEIR{ PL^SnC^ CAp^CtD^DE pAX^ 60 L tÍIOS

LIXEIRA PLASTICA TELADÁ CAPACID,{DE PARA OS LTS

l LI;VA DE BORRACIIA TAM M

rctENlco óo,ú «)R BRANCÂ_ NÀo RECICLAD(). FoLHA DUPLA. ptcot^tx). Nr,rITRo.
ROLOS COM óI} M DE CIJMPRRIMENTO E I () CM DE LARCUR^, PÀCOTE COM 4 ROLOS

SÂNITARIA COM SUIIORTE DEGÁNCIIO r.ls
REMoVEDOR SUTEIRA I!AR^ pISOS EMB. DE 02 LTS R.@v.dd .1. $j.iEs Fe piji
edni6. .í!tio, gEn'lú c úlrà&§ êú s.Et, etuvodo 6 azrdiÍtô6 . $j.iás di6ccr

ROI]O DE ESPI]MA ('OM IIBRA VERDE

EM PÓ MULTT^ÇÀo EMBÁt-^cEM CoM I KO Co.Dosiçào s.m.lhanr. á Brithair.. Ono, Tnan.
t?E ôu dc mlhor qulitladú

ABoNETI EM8^LACEM D[ l50cRi
| 115,m

S^BoNETE Lle. [MBALA(iEM cALÀoDE5 LT

s^co PL^sTtco Ltxo EM ROLO lmLC/JO UNiD

sAco PLASTTCO pAR^ LIXO EM ROLO llt C/ 30 t_rNtD^D[S I !0,04
sÂcoPLÂsTlco I lxo FM RoLo 50 L C/ l0 tiNll)

PONACEOCOM T'EÍERCFNTE- PAST^ EMBALAGF,M Dr. ]oo ML

s^poN^cEo coM Í)rÍ[RctiNTE - pô ÊMB^ L^clM DL ]ot)M! l.i5
IOALH^ DE P^Pr:L |NTIRIOLH^S p.I,r .m t0@ úid&!.
TO^LHA DE ROSÍO

V^SSOURÁ DE NYLON LrttutuE ch PL^STTCO co6 c.rdB cm nytón

Publicado pori
Milicio Vicente Strohcr

Código ldêntifi cador:6 I 825305

Materia publicada no Diário oficial dos.Municipios do paraná no dia zg/03/2o22.Ediçào 24gó
A verificação de aurenticidade da matéria pode ier feita informando o código id"ntincàaoino site:

hnps:/ M''/w diariomunicipal.com.br/amp/materia/61825305/03AGdBq2TakvQognctykfdoqmnccJ4Mg_sytTbxggT2pl63vLnEjcGweaKoT2whud
1t2
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O toral do item é de RS 9E.806J8 (Noventa e Oito Mil. Oitocenros e Seis Reais e Trinta e Oiro Ccnlavos).

Drt8 de rssiDrtura: 28 de março de 2022.
Yigência:.2710312023


